
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 231/2022

Dispõe sobre a fixação do valor da UFM –
Unidade Fiscal do Municipal para o exercício de
2023 e dá outras providências.

 
JAMIL PECH, Prefeito do Município de Paulo Frontin, Estado
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal, em especial o art. 65, bem como a
autoriza a Lei Municipal 1365/2022;
 
DECRETA
 
Art. 1º - A UFM – Unidade Fiscal Municipal para o exercício
de 2023, conforme determina o Artigo 463, da Lei Municipal
975/2013, tem seu valor fixado em R$ 175,29 (cento e setenta
e cinco reais com vinte e nove centavos), com base no
percentual de 6,17% do índice de variação do INPC/IBGE
totalizando os 12 meses.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigo na data de 1º de janeiro de
2023, revogadas as disposições em contrário.
 
Paulo Frontin, Estado do Paraná, 19 de dezembro de 2022.
 
JAMIL PECH
Prefeito Municipal
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